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 d
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In
stitu

ir a 
C

o
m

issã
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o

m
 o o

b
jetiv

o
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e
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n
d

u
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p
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c
e
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 d
e
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o

lh
a
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o
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b
ro
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utelar d
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unicipio d
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gua B
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d
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c
o
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o
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u
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s d

o
 C

o
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u

n
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o
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do A
dolescente, garantindo a p

arid
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e en
tre governo e so

cied
ad
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S
1

 N
ão poderão fazer parte da C

om
issão E

special os conselheiros que concorrerão 

ao
 

p
ro

cesso
 

d
e
 

esco
lh

a 
p

ara 
m

em
b

ro
 

d
o

 
C

o
n

selh
o
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u
telar 

o
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o
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cô

n
ju

g
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p
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h
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u
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o
r afin

id
ad

e, a
té
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 g

rau
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inclusive, d
e
 can

d
id

ato
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scrito
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S
2

 C
aso

 algum
 

m
em

bro 
do 

C
onselho 

M
unicipal 

dos 
D

ireitos 
da 

C
riança 

e 
do 

A
dolescente venha a se tornar im

pedido por conta do disposto no § 1 
deste artigo, 

será afastad
o

 d
a C

o
m

issão
, sen

d
o

 su
b

stitu
id

o
 p

o
r outro co

n
selh

eiro
. 

A
rt. 22 Integram

 a C
om

issão E
special o

s seguintes conselheiros: 

I
-

E
liene M

argarida M
arques G

odinho, representante governam
ental; 

l
-

A
dna Pereira da Silva C

ardoso, representante governam
ental 

Il-A
n

a
 G

onçalves M
endes, representante da sociedade civil 

V
-P

e
d

ro
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o
ares G

odinho, rep
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tan
te d

a so
cied

ad
e civil. 
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u
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C
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 caso
 d
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C
om

pete à C
om

issão E
special analisar os pedidos de registro de candidatura e 

d
ar am

pla 
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relação 

d
o

s pretendentes 
inscritos, 

facultando 
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R
ua E

m
ilio V

asconcelos 133, C
entro -

A
gua B

oa/M
G

 
CM

D
CA

 
cidadão im

pugnar, no prazo d
e 5 (cinco) dias, contados da publicação, candidatos q

u
e 

n
ão

 atendam
 a

o
s
 requisitos exigidos, indicando 

o
s
 elem

entos probatórios. 
S 1 

D
iante da 

im
pugnação de candidatos ao C

onselho T
utelar em

 
razào do 

não 

preenchim
ento dos requisitos legais ou da prática d

e condutas ilícitas ou vedadas, cab
e 

à C
om

issão E
special 

1
-N

otificar o
s candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação d

e defesa, 

II-
R

ealizar reuniäo para decidir acerca da im
pugnação da candidatura, podendo, se 

necessário, 
ouvir 

testem
unhas 

eventualm
ente 

arroladas, 
determ

inar 
a 

juntada 
d

e 

docum
entos e a realização d

e outras diligências; 

I-C
om

unicar ao M
inistério Público. 

A
rt. 4 

D
as d

ecisõ
es d

a C
o

m
issão

 E
special cab

erá recurso à 
P

lenária d
o

 C
o

n
selh

o
 

M
unicipal 

dos 
D

ireitos 
da 

C
riança 

e 
do 

A
dolescente, 

que se 
reunirá, 

em
 

caráter 

extraordinário, p
ara decisão c

o
m

 o m
áxim

o d
e celeridade 

P
arágrafo único. 

E
sgotada a fase 

recursal, 
a 

C
om

issão E
special encarregada de 

realizar o p
ro

cesso
 d

e esco
lh

a publicará a 
relação d

o
s candidatos habilitados, 

com
 

cópia ao
 M

inistério P
úblico. 

A
rt. 5 

S
ão

 atribuições da C
om

issão E
special: 

I
-

R
ealizar reu

n
ião

 d
estin

ad
a a 

d
ar co

n
h

ecim
en

to
 form

al d
a
s reg

ras d
o

 p
ro

cesso
 d

e 

esco
lh

a ao
s can

d
id

ato
s co

n
sid

erad
o

s habilitados, so
b

 p
en

a d
e im

p
o

sição
 d

a
s sa

n
ç
õ

e
s 

p
rev

istas n
a leg

islação
 local; 

II-
E

stim
ular e facilitar o encam

inham
ento d

e noticias d
e fatos q

u
e constituam

 violação 
d

as reg
ras d

e divulgação do p
ro

cesso
 de escolha por parte d

o
s candidatos ou à su

a 

ordem
 

Ill-A
n

alisar e decidir, em
 prim

eira instância adm
inistrativa, os pedidos de im

pugnação, 

d
en

ú
n

cias e 
outros incidentes o

co
rid

o
s a 

partir do lançam
ento do edital, 

durante a 

cam
p

an
h

a e no dia d
a v

o
tação

; 

IV
-

S
e 

utilizadas 
urnas eletrônicas, providenciar o 

encam
inham

ento 
da 

lista 
dos 

can
d

id
ato

s ao
 T

ribunal R
egional E

leitoral, o
b

serv
an

d
o

 rigorosam
ente a form

a e o prazo 

estabelecido 
pela 

Justiça 
E

leitoral; 
caso 

não 
haja 

utilização 
de 

urnas 
eletrônicas, 

providenciar 
a 

confecção 
d

as 
cédulas, 

conform
e 

m
odelo 

a 
ser 

aprovado, 

preferencialm
ente seguindo os parám

etros das cédulas im
pressas da Justiça E

leitoral 
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processo de escolha, preferencialm
ente seguindo o zoneam

ento da Justiça E
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V
-

S
elecionar e convocar, preferencialm

ente junto aos órgãos públicos m
unicipais, os 

m
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s 
e 
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o

res, 
b
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m

o
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resp
ectiv

o
s 
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p
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tes, 

q
u
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serao

 

previam
ente orientados sobre com

o proceder no dia do processo de escolha, na form
a 

da resolução regulam
entadora do pleito; 

V
Il 

Solicitar, 
junto 

ao
 

com
ando 

d
a 

Polícia M
ilitar e 

G
uarda 

M
unicipal 

local, 
a 

d
esig

n
ação

 d
e efetivo p

ara garantir a ordem
 e a seg

u
ran

ça d
o

s locais do p
ro

cesso
 d

e 
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lh

a e apuração0 

V
Ill-D

iv
u
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ó
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u
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, o resu
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ro
cesso

 d
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lh
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 -

R
e
s
o

lv
e
r
 o

s
 c

a
s
o

s
 o

m
is

s
o

s
. 

A
rt. 

6
° 

C
o

m
p
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o
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E

sp
ecial 

p
ro

cessar 
e 

decidir 
so

b
re

 
a
s 

d
en

ú
n

cias 

re
te

re
n

te
s
à
 

propaganda 
eleitoral e demais 

irregularidades, 
podendo, inclusive, 

determ
inar a retirada ou a su

sp
en

são
 d

a propaganda, o recolhim
ento do m

aterial e a 

cassação
 d

a candidatura, asseg
u

rad
a a am

pla d
efesa e o contraditório, n

a form
a d

e 

resolução específica. 

A
rt. 

70 
O

s 
recu

rso
s 
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n
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d
ecisõ

es 
d

a 
C

o
m

issäo
 

E
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ecial 
se
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o
s 
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o
s 

pelo 
C

o
n
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M

unicipal 
d

o
s 

D
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d
a 

C
rian

ça 
e 

d
o

 

A
d

o
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te. 

A
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A
 C

o
m

issão
 E

special d
ev

e notificar o M
inistério P

úblico, com
 a an

teced
ên

cia 

m
inim

a d
e 72 

(seten
ta e 

d
u

as) 
h

o
ras, 

d
e to

d
as a

s 
reu

n
ið

es deliberativas a 
serem

 

realizadas pela com
issão e 

pelo C
onselho M

unicipal 
dos D

ireitos d
a C

riança e 
do 

A
dolescente, bem

 com
o d

e to
d

as as d
ecisõ

es n
elas proferidas e d

e to
d

o
s o

s incidentes 

verificados. 

A
rt. 7 

E
sta R

eso
lu

ção
 en

tra em
 vigor n

a d
ata d

a su
a publicação. 

A
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oa, M
G

, 15 de m
arço de 2023 
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s
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odinho 
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larq
u
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odinho 

P
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te do C

M
D

C
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